MENSAGEM N.º 209, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007.

Comunica veto a projeto de lei que especifica e encaminha os respectivos motivos.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Comunicamos a Vossa Excelência que, nos termos do inciso II do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e à guisa do § 1º do artigo 66 da Constituição Federal, decidimos vetar, totalmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei n.º 45/2007, que “dispõe sobre a revisão anual dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Unaí”, considerados os motivos balizados nesta mensagem executiva.

2.

O Projeto de Lei n.º 45/2007 busca recompor os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Unaí, em conformidade com o disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, correspondente ao período compreendido entre os meses de junho de 2006 a maio de 2007, de iniciativa da Egrégia Mesa Diretora dessa Casa Legislativa.

3.

Assim, reputamos louvável a iniciativa da Mesa Diretora dessa Câmara que deu provimento à sua obrigação constitucional, embora não tenhamos feito qualquer solicitação nesse sentido, inclusive porque é tal colegiado diretor quem possui a competência privativa para desencadear o respectivo processo legislativo, tanto em relação à fixação do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, quanto em relação à recomposição dos valores a ele relativos, a teor o inciso V do artigo 29 c/c o inciso X do artigo 37, ambos da Carta Magna da Nação.
4.

Não se poderá, entretanto, permitir, neste momento, que o projeto de lei em combate integre o ordenamento jurídico municipal, mormente em decorrência das fortes repercussões financeiras que provocaria e da injustiça que representaria aos servidores do Poder Executivo. 

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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5.

Como é sabido, nos últimos meses verificou-se a ocorrência de uma queda brusca da receita do Município, fato que afeta diretamente os índices com despesa com pessoal estatuídos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, ensejando, assim, uma situação orçamentário-financeira delicada. A Prefeitura, contudo, tem buscado compatibilizar e reverter tal quadro, com vista a alcançar equilíbrio e controle dos gastos com pessoal e recobrar a saúde financeira do Município, mediante adoção de medidas austeras e rígidas, principalmente demissão de servidores contratados, não admissão de horas extras, revisão de insalubridades e periculosidades, diminuição de ajuda de custo, entre outras providências de contenção e contingenciamento. 

6.

Por esses azos é que esta Administração, infelizmente, ainda não propôs a essa Casa a recomposição dos vencimentos dos servidores do Poder Executivo, motivo pelo qual também não reputa ser razoável aplicar recomposição para o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, pois malfere a conduta político-administrativa que adota e, a nosso sentir, contraria o interesse público que pugna pelo controle dos gastos com pessoal de molde a aumentar e solidificar a capacidade de investimento do Município.

7.

Outrossim, não comunga com o interesse público a recomposição em análise, pois, mesmo que revestida dos apanágios legais, seria, no mínimo, incoerente e injusto admitir-se uma melhoria nos subsídios dos agentes políticos sem beneficiar também os servidores públicos do Poder Executivo, um descompasso que irremediavelmente deve ser evitado.

8.

Cremos que com essas medidas a Prefeitura caminha a passos largos para solidificar e consolidar suas finanças e controlar seus gastos com pessoal, o que permitirá, em breve, propormos a recomposição da remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo, bem como promovermos outras melhorias nos seus respectivos vencimentos.

9.

Cobra relevo destacar que, como se sabe, a Administração Pública é norteada por diversos princípios, entre eles o da razoabilidade, que é uma diretriz de senso comum, ou em outras palavras, de bom-senso. É com arrimo, também, neste importante princípio constitucional, que justificamos a decisão de vetar o PL 45/07, entendido que tal primado é revestido de uma plausibilidade jurídico-administrativa irretocável, eis que há quem diga tratar-se de um dos mais importantes princípios administrativos. 

10.

A esse respeito recorremos ao lapidar escólio de Alexandre de Moraes (Direito Constitucional Administrativo, 2002, p. 114), citando Maria Paula Dallari Bucci, na conformidade do seguinte excerto:

“O princípio da razoabilidade pode ser definido como aquele que exige proporcionalidade, justiça e adequação entre os meios utilizados pelo Poder Público, no exercício de suas atividades – administrativas ou legislativas –, e os fins por ela almejados, levando-se em conta critérios racionais e coerentes.” (grifou-se)
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11.

Citado pelo precitado doutrinador na mesma obra, José Eduardo Martins Cardoso, esposa o seguinte entendimento acerca do princípio da razoabilidade:

“O princípio que determina à Administração Pública, no exercício de faculdades discricionárias, o dever de atuar em plena conformidade com critérios racionais, sensatos e coerentes, fundamentados nas concepções sociais dominantes”. (grifou-se)
12.

A propósito, é mister trazer à colação o posicionamento de escol pontificado por Luís Roberto Barroso, citado por Luiz Alberto Davi Araújo e Vidal Serra Nunes (Curso de Direito Constitucional, 1998, p. 51):

“Trata-se de ‘um parâmetro de valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão informados pelo valor superior inerente a todo ordenamento jurídico: a justiça. Sendo mais fácil de ser sentido do que conceituado, o princípio se dilui em um conjunto de proposições que não o libertam de uma dimensão excessivamente subjetiva. É razoável o que seja conforme à razão, supondo equilíbrio, moderação e harmonia; o que não seja arbitrário ou caprichoso; o que corresponda ao senso comum, aos valores vigentes em dado momento ou lugar’.” (grifou-se)  


 

13.

Ao sopesar, portanto, os motivos ora balizados, é que decidimos vetar, in totum, o Projeto de Lei n.º 45/2007, numa atitude razoável e coerente, com vista a salvaguardar o interesse público, esclarecendo, todavia, que não somos contra a iniciativa da matéria que decorreu de competência constitucional da Mesa da Câmara, em cumprimento a seu papel institucional, contudo resta patente que o momento é inoportuno, tendo em vista que a Prefeitura está em processo de contenção e equilíbrio dos seus gastos, de forma tal que venha a ter possibilidade de revisar a remuneração dos servidores do Poder Executivo, aí também incluídos os agentes políticos, observada a iniciativa privativa em cada caso, ensejando uma revisão global e simultânea.     
14.

À guisa de desate, temos que essa Casa Legislativa, composta por membros de escol e de elevado espírito público, saberá compreender as razões enfeixadas na mensagem executiva sob enfoque, pondo cobro ao processo legislativo respectivo com a manutenção do veto ora aposto ao PL 45/07, se assim restar soberanamente decidido, a bem do interesse público.
15.

Estes, Excelência, os motivos que ostentamos para vetar totalmente o projeto de lei em causa, cujos azos submetemos ao acurado exame dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
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JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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